
Recurso DEFERIDO 
 

Analisado o recurso da candidata Carla Sueli Ribeiro Xavier, foi constatado que  realmente foi 
apresentado no ato da inscrição um tempo de 98 dias trabalhados na função pleiteada e que 

não foi contabilizado para classificação, devendo desta forma ser revista a classificação. 
 
 

Recurso DEFERIDO 
 

Analisando o recurso da candidata Taisa Pereira Rigotti, foi constatado que a mesma não 
apresentou declaração de tempo de serviço na função pleiteada (Professor de Creche ). 

Foi contatado ainda que a 1° colocada apresentou tempo de serviço anterior a sua diplomação 
que ocorreu em 2021, e como não poderia exercer a profissão antes de se formar, o período 

apresentado não poderá ser contabilizado, por ser contado como estágio, devendo desta forma 
ser revista a classificação da mesma. Quanto às alegações apresentadas no recurso as 
mesmas não procedem, pois a candidatada impugnada apresentou declaração de uma 

instituição privada. 
Assim, deve ser desconsiderado somente o tempo anterior à formação acadêmica da candidata 

impugnada, devendo desta forma ser revista sua classificação se for o caso. 
 
 

Recurso INDEFERIDO 
 

Analisando o recurso da candidata Subhadra Ribeiro Aires da Silva, foi constatado que o tempo 
de serviço considerado foi da documentação apresentada no ato da inscrição. Ao protocolar o 

Recurso a candidata apresentou declarações de tempo de trabalho autônomo. 
Esses documentos não serão aceitos por não terem sido apresentados no ato da inscrição, 

mantendo desta forma a classificação. 
 
 

Recurso INDEFERIDO 
 

Analisando o recurso da  candidata Maria Vitória Ribeiro, que requer analise da classificação 
alegando que não foi incluso a comprovação de experiência profissional na função, foi 
contatada pela comissão que a contagem de tempo apresentada no ato da inscrição foi 

contabilizada em PEB I, pois a declaração de tempo na função pleiteada ( Professor de Creche 
) apresentou erro de data. Não sendo possível ser contabilizado, mantendo desta forma a 

classificação. 
 
 
 

 Recurso INDEFERIDO 
Analisando o recurso da candidata Luana Aparecida Alves para o cargo de (Monitor de 

Creche). 
Segue o parecer Procurador Jurídico do Município. 

 

 



 
 

PARECER JURIDICO N° 11/2024 

 

Recurso processo seletivo 01/24 - 

Ausência de Vagas para deficiente - 

Impossibilidade de arredondamento de 

coeficiente - Jurisprudência STF – 

Possiblidade - Recurso Indeferido. 

 

Trata-se de parecer jurídico relativo ao recurso interposto 

por Luana Aparecida Alves em face da ausência de vagas para 

deficiente a qual a mesma teria direito, uma vez que 

apresentou atestado médico de deficiência CID F70 

(retardamento mental leve – QI baixo). 

Antes de mais nada devemos nos reportar aos processos 

seletivos ocorridos nos anos de 2022 e de 2023, onde a mesma 

informava não possuir nenhuma deficiência: 
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Ocorre que para o presente processo seletivo a mesma informou 

possuir uma deficiência, a qual ela trata desde a infância, 

conforme o laudo médico apresentado: 
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O laudo deixa claro que a mesma sempre foi portadora de tal 

deficiência sendo certo que nos processos seletivos 

anteriores omitiu sua condição vindo somente neste informar, 

o que é um tanto quanto estranho. 

Estranho o fato de a mesma não ter informando sua deficiência 

nos processos seletivos a qual participou o que  ficou claro 

nas fichas de inscrições acima reproduzidas, como é muito 

estranho a mesma somente ter apresentado recurso para a vaga 

de monitor sendo que fez inscrições para outras vagas e pela 

lógica da recorrente estaria na mesma condição. 

 

DANIEL 
GICOVATE:151
29162854

Assinado de forma digital 
por DANIEL 
GICOVATE:15129162854 
Dados: 2024.01.18 
17:24:03 -03'00'



 
 

 

 

Outro ponto que devemos esclarecer é a quantidade de vagas 

para deficientes, sendo certo que estamos tratando de um 

ENTE PUBLÍCO e não de um PRIVADO, pois a lei citada, obriga 

a contratação de pessoas com deficiência, sendo que nos 

órgãos públicos tal contratação e feita por processos 

seletivos e concursos públicos, não podendo obrigar pessoas 

com deficiência a participar, até porque se verificarmos as 

fichas de inscrições do presente processo seletivo há somente 

a recorrente com deficiência. 

Sobre a matéria o STF assim se pronunciou: 

A regra é a feitura de concurso público, concorrendo os 

candidatos em igualdade de situação – inciso II do artigo 37 

da Carta da República. O inciso VIII do mesmo artigo 

preceitua que ‘a lei reservará percentual dos cargos e 

empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência 

e definirá os critérios de sua admissão’. A Lei nº 7.853/89 

versou a percentagem mínima de cinco por cento e a Lei nº 

8.112/90 veio a estabelecer o máximo de vinte por cento de 

vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência 

física. 

Ora, considerado o total de vagas no caso – duas –, não se 

tem, aplicada a percentagem mínima de cinco ou a máxima de 

vinte por cento, como definir vaga reservada a teor do 
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aludido inciso VIII. Entender-se que um décimo de vaga ou 

mesmo quatro décimos, resultantes da aplicação de cinco ou 

vinte por cento, respectivamente, sobre duas vagas, dão 

ensejo à reserva de uma delas implica verdadeira igualização, 

olvidando-se que a regra é a não-distinção entre candidatos, 

sendo exceção a participação restrita, consideradas vagas 

reservadas. Essa conclusão levaria os candidatos em geral a 

concorrerem a uma das vagas e os deficientes, à outra, 

majorando-se os percentuais mínimo, de cinco por cento, e 

máximo, de vinte por cento, para cinqüenta por cento. O 

enfoque não é harmônico com o princípio da razoabilidade. 

Há de se conferir ao texto constitucional interpretação a 

preservar a premissa de que a regra geral é o tratamento 

igualitário, consubstanciando exceção a separação de vagas 

para um certo segmento. A eficácia do que versado no artigo 

37, inciso VIII, da Constituição Federal pressupõe campo 

propício a ter-se, com a incidência do percentual concernente 

à reserva para portadores de deficiência sobre cargos e 

empregos públicos previstos em lei, resultado a desaguar em 

certo número de vagas, e isso não ocorre quando existentes 

apenas duas. Daí concluir pela improcedência do 

inconformismo retratado na inicial, razão pela qual indefiro 

a ordem. 

O mesmo entendimento foi repetido nos seguintes julgados: 

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Concurso 

público. Reserva de vagas para portadores de deficiência. 

Arredondamento do coeficiente fracionário para o primeiro 

número inteiro subsequente. Impossibilidade. Precedentes. 1. 

A jurisprudência desta Corte fixou entendimento no sentido 

de que a reserva de vagas para portadores de deficiência 

deve ater-se aos limites da lei, na medida da viabilidade 

das vagas oferecidas, não sendo possível seu arredondamento 

no caso de majoração das porcentagens mínima e máxima 

previstas. 2. Agravo regimental não provido. (RE 440988 AgR, 

Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 

28/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 

PUBLIC 30-03-2012) 

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. 

Administrativo. Concurso Público. Reserva de vagas para 

portadores de deficiência. 3. Artigo 37, VIII, da 

Constituição Federal. 4. Impossibilidade de arredondamento 
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do coeficiente fracionário para o primeiro número inteiro 

subsequente. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 408727 AgR, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda 

Turma, julgado em 14/09/2010, DJe-190 DIVULG 07-10-2010 

PUBLIC 08-10-2010 EMENT VOL-02418-05 PP-00979) 

Como somente foi aberta 2 vagas para o cargo de monitor, 

objeto do presente recurso, e havendo impossibilidade de 

arredondamento, a jurisprudência autoriza a ausência de 

reserva de vagas para deficientes. 

Desta forma e com fundamento na jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal está procuradoria emite parecer pelo 

indeferimento do recurso interposto mantendo 

consequentemente a classificação da recorrente. 

 

Sendo este o parecer desta procuradoria, 

 

 

Marmelópolis, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

DANIEL GICOVATE 

PROCURADOR DO MUNICIPIO 

OAB/MG  92.793  
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2024 
 

CLASSIFICAÇÃO FINAL  APÓS ANÁLISE DOS RECURSOS 
 

 

MOTORISTA 
 

 

NUTRICIONISTA 
 

 



PEB 1 
 



MONITOR 
 



PROFESSOR DE CRECHE 
 

 



PROFESSOR AEE 
 



SERVIÇAL 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


